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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ADITIVO 04 AO CONTRATO N.º 05/2019 

PROCEDIMENTO DE PREGÃO N.º 01/2019 

 
ADITIVO 04 AO CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A ENTIDADE PÚBLICA  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA IDEAL GUAPO LTDA. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, 

Autarquia com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e 

financeira, nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob n
o
 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Praça 

Leopoldo Mercer n
o
 95, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: o Sr. Diretor Presidente do TIBAGI PREV, JOAIRAN MARTINS 

CARNEIRO, brasileiro, convivente, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) n
o
 7.994.103-4 SSP/PR e CPF/MF n

o
 

058.308.179-77; a Sra. Diretora Administrativa Financeira, EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, brasileira, casada, servidora pública municipal, 

portadora da cédula de identidade (RG) n.º 6.225.582-0 SSP/PR e CPF/MF n.º 026.200.549-23; e o Sr. Diretor de Previdência e Atuária, CLEVERSON 

HENRIQUE MATEUSSI, brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 6.710.222-3 SSP/PR e CPF/MF n.º 

022.051.399-67, adiante denominado o Instituto simplesmente com a nomenclatura de CONTRATANTE, e de outro lado, com nomenclatura de 

CONTRATADA, a empresa IDEAL GUAPO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o nº CNPJ 03.626.094/0005-20, filial domiciliada na 

Rua Herbert Mercer, 591, centro, TIBAGI (PR), CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo Sr(a). ABRÃO JOSÉ SIMÃO NETO, brasileiro, casado, 

gerente, portador da cédula de identidade RG n.º 3.199.177-3 SESP-PR e do CPF/MF nº 410.870.209/30, com endereço na Rua das Aleluias, n.º 75 – 

Núcleo Nossa Senhora da Conceição, na cidade de Palmeira (PR), resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2019, nos 

termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, além do qual será condicionado pelas cláusulas e condições a seguir 

discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIMINAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

1.1) Altera-se o valor do presente contrato para R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos), preço unitário, respeitando o limite fixado no 

edital para o ano de 2019 de R$ 11.861,00 (obtido pelo preço unitário médio de R$ 4,09 obtido no procedimento preparatório do pregão vezes 2.900 

litros de gasolina comum previstos para o ano de 2019). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

2.1) Salvo as disposições contrárias à cláusula anterior, ficam inalteradas todas as demais cláusulas do contrato 05/2019. 

 

Tibagi, 07 de maio de 2019. 

 

 

REPRESENTANTES DA CONTRATANTE 
(DIRETORIA EXECUTIVA DO TIBAGI PREV): 
 
_________________________________________________ 
MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA 
Diretora Presidente do TIBAGI PREV 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
 
 

 

 
________________________________________ 
EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA 
Diretora Administrativa Financeira do TIBAGI PREV 

 

 
 
 
________________________________________ 
CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
Diretor de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1.   
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
 
 
2. 
NOME: ______________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
RG: __________________ 
CPF/MF: _____________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 22 de maio de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é a aquisição de medicamentos 

manipulados. O valor máximo da licitação é de R$ 42.186,00 (quarenta e dois mil, cento e oitenta e seis mil reais). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 7 de maio de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 805/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Leri Aparecida Ribeiro, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

 

 

30/04/2019 

Curitiba – Participar da apresentação do Programa Lixo Zero do 

Ministério do Meio Ambiente a ser lançado no calçadão da Rua XV 

de novembro e participar da Reunião Extraordinária do Grupo R-

20 no auditório do SENAI CIC. 

 

 

Gol BBP - 1562 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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PORTARIA N.° 806/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Claudenei Navarro, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

 

 

30/04/2019 

Curitiba – Conduzir Gerente de Meio Ambiente para participar da 

apresentação do Programa Lixo Zero do Ministério do Meio 

Ambiente a ser lançado no calçadão da Rua XV de novembro e 

participar da Reunião Extraordinária do Grupo R-20 no auditório 

do SENAI CIC. 

 

 

Gol BBP - 1562 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 807/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Valdeli Gomes Caminha, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Saída/ Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

23/04/2019 – 24/04/2019 

 

 

Curitiba – Participar do I Simpósio Paranaense 

Intersetorial de Enfrentamento as Violências contra 

crianças e adolescentes. 

 

Fiat Uno BCK - 4305 

 

 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 810/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 811/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 812/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 813/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 814/2019, 

De 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 815/2019, 

De 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM - 5661 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 816/2019, 

De 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 817/2019, 

De 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Apucarana – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 818/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Strada BBL - 7734 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 819/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 820/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Maringá – conduzir pacientes para tratamento de saúde L200 - BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 821/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 822/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/04/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN-5539 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 823/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância - BCU8F21 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 824/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 825/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 826/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Londrina – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 827/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

12/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 828/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

13/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 829/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

14/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 830/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

13/04/2019 Piraquara – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 831/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 832/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 833/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 834/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/04/2019 Ponta Grossa– Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BCU8F18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 835/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/04/2019 Ponta Grossa– Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BCU8F18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 836/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 837/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 838/2019, 

De 02 de maio  de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edison Gervalter dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

13/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Onix BCO - 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 839/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 840/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 

PORTARIA N.° 841/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 842/2019, 

De 02 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 843/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

12/04/2019  Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin  BAE - 1822 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 844/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

14/04/2019  Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin  BAE - 1822 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 845/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019  Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin  BAE - 1822 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 846/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019  Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 847/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Ponta Grossa - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 848/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Campo Largo - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9733 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 849/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  L 200 – BCW5G76 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 850/2019, 

de 02 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Ortigueira - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9733 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 851/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BCU8F18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 852/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BCU8F18 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 853/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 854/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BCU8F18  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 855/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BCU8F18  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 856/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 857/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/04/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AVP - 7531 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 858/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AZE - 8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 859/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 860/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 861/2019, 

de 02 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Fiat Uno AVT - 3975 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 862/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 863/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 864/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

19/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AYM - 8932 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 865/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Spin BAE - 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 866/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Campo Largo – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Sandero BBO - 0698 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 867/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Campo Largo – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância BAL - 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 868/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

19/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 869/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 870/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 871/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

18/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 872/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Lilian Lorena Santos 

Scheraiber, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

03/04/2019 Ponta Grossa – Acompanhar paciente para internamento  na 

Comunidade Rosa Mística. 

L 200 – BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 873/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Lilian Lorena Santos 

Scheraiber, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

09/04/2019 Londrina  – Reunião no Centro psiquiátrico. Ônix BCO - 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 874/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 875/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Campo Largo – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BAJ - 1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 876/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AZE - 8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 877/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 878/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rogerio Darques Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 879/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Uno AVT - 3871 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1045 - Tibagi, 07 de maio de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 40 

PORTARIA N.° 880/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Uno AVT - 3871 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 881/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Uno AVT - 3871 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 882/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Osni Gonçalves Lopes, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Uno AVT - 3871 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 883/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN - 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 884/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN - 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 885/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van AYM - 561 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 886/2019, 

De 06 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Spin BBS - 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 887/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Palio AZD - 0461 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 888/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/04/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYM - 8933 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 889/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/04/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Onix BCO - 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 890/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Sandero BBO - 0698 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 891/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 892/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 893/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/04/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 894/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 895/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9733 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 896/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Londrina - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  L200 – BCW5G76 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 897/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Apucarana - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9733 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 898/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma e meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída- Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

12/05/2019 14/05/2019 

São Paulo- Conduzir paciente para tratamento 

de saúde no GRAACC 

Ambulância BAL - 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 899/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019  Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 900/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019  Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 901/2019, 

de 06 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída  Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019  Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 902/2019, 

De 06 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 

PORTARIA N.° 903/2019, 

De 06 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 904/2019, 

De 06 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 905/2019, 

De 06 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 906/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 907/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 908/2019, 

de 06 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 909/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 910/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 911/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

27/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Spin BAE - 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 912/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

28/04/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 913/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1045 - Tibagi, 07 de maio de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 57 

PORTARIA N.° 914/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Maringá – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 915/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 916/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

27/04/2019 Londrina – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 917/2019, 

De 07 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

01/05/2019 – 06/05/2019 Santo Angelo-RS-   Ônibus BAI - 8790 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 918/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/04/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 919/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Castro - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 920/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 921/2019, 

De 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 922/2019, 

de 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 923/2019, 

de 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 924/2019, 

de 07 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 925/2019, 

De 07 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 926/2019, 

De 07 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 927/2019, 

De 07 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 928/2019, 

De 07 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 929/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 930/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 931/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 932/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/04/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7491 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 933/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio João de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/04/2019 Castro – Levar usuários para perícia Ka BAU - 0594 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 934/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio João de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Conduzir servidores para participarem da 

Videoconferência do Programa Família Paranaense 

Ka BAU - 0594 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 935/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio João de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/05/2019 Ponta Grossa – Conduzir Secretária de Assistência Social 

para participar da reunião de Gestores Municipais de 

Assistência Social. 

Ka BAU - 0594 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 936/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab , de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

17/04/2019 Ponta Grossa – Levar veículo Sandero para revisão dos 10.000km na 

Vip Car Veículos 

Sandero BCK - 4305 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 934/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria Rosalina de Moura e 

Silva, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Participar da Videoconferência do Programa 
Família Paranaense 

Ka BAU - 0594 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 938/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria Rosalina de Moura e 

Silva, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/05/2019 Ponta Grossa – Participar da Reunião de Gestores Municipais de 
Assistência Social, na sede do Escritório Regional. 

Ka BAU - 0594 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 939/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Raliane Ribeiro, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Participar da Videoconferência do Programa 
Família Paranaense 

Ka BAU - 0594 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1045 - Tibagi, 07 de maio de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 70 

PORTARIA N.° 940/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Fernando Soares da Silva, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Irati - Ponta Grossa – Buscar os alunos do Colégio 

Florestal e Colégio Agricola 

Ônibus BBD - 3512 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL 02/2019 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde do Município de  Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE para a apresentação, análise e divulgação do relatório detalhado da área da saúde, na data de 29 de 

maio de 2019, às 14 horas, no Auditório da Câmara Municipal. 

 
 

Pauta: 

 
a) - Montante e as fontes dos recursos aplicados em saúde pública, dados sobre a oferta e produção de de serviços na rede assistencial própria, 

contratada ou conveniada, referente ao 1º Quadrimestre de 2019. 

 
Esta finalidade está em consonância com a determinação do Art. 12º da Lei Federal nº 8.689, de 27 de Julho de 1993. 

 
 
 

Município de Tibagi, 07 de maio de 2019. 

 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
Secretario municipal de Saúde 
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